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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 
 
                                                                                                                                                                                                                                     
 

REQUERIMENTO Nº 28 / 2024 

                           informações sobre captura e remoção de enxames de 

abelhas em nosso município. 

 

A Vereadora que este subscreve,  

 

REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais 

seja inserido na Ata de nossos trabalhos e após enviado ofício ao Prefeito Municipal, 

que dirija ao Setor Competente, solicitando que envie a esta Casa de Leis as seguintes 

informações: 

Considerando que esta vereadora vem recebendo relatos quase que 

semanalmente de munícipes com enxames de abelhas instalados em suas residências; 

Considerando que na maioria das vezes se trata de abelhas africanizadas, 

onde as mesmas possuem ferrão, e seu manejo se torna muito perigoso quando 

executados por pessoas sem capacidade técnica para tal; 

Considerando que manter essas colmeias na área urbana de nosso 

município, corre se o risco de moradores, e especialmente as crianças, serem atacados 

por esses perigosos insetos. 

 

Sendo assim, pedimos a gentileza de responder a indagação abaixo listada: 

 

1 – Nesse caso em específico, existe algum setor da prefeitura, responsável 

por tal remoção e manejo adequado? Se sim qual? Se não, a cargo de quem fica essa 

responsabilidade? 

           

 

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 26 de fevereiro de 2024. 

 
                         Cintia Cristina Grossklauss 
                                     VEREADORA 
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